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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

EDITAL Nº 285/UFFS/2015 

 

QUINTA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS DO PROCESSO SELETIVO 

UFFS/2015 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - 

UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no item 6.3 do Edital nº 

812/UFFS/2014, torna pública a lista dos candidatos classificados, em quinta chamada, 

para os cursos oferecidos pela UFFS por meio do Sistema de Seleção Unificada (SiSU), 

para ingresso no segundo semestre letivo de 2015. 

 

1 DA MATRÍCULA 
1.1 O candidato chamado por meio deste Edital deverá comparecer ao local de oferta do 

curso, conforme endereços constantes no item 4 deste Edital, pessoalmente ou mediante 

procurador portanto procuração com firma reconhecida em cartório, para efetivar a 

matrícula entre os dias 09 e 10 de abril de 2015, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 

17h, apresentando a relação de documentos constantes no item 2 deste Edital, inclusive 

aqueles necessários à comprovação dos critérios de reserva de vaga e ações afirmativas, de 

acordo com a modalidade de concorrência. 

1.2 A matrícula em curso de graduação caracteriza o vínculo do estudante com a 

Universidade. 

1.3 Somente poderão ser matriculados os candidatos classificados que tenham concluído, 

de acordo com a LDB 9394/96 - Artigo 44, inciso II, o curso de Ensino Médio (2º Grau) ou 

estudos equivalentes e que apresentem, no ato da matrícula, os respectivos documentos 

escolares, tornando-se nula de pleno direito a classificação dos candidatos que não 

apresentarem a prova documental de escolaridade. 

1.4 O candidato menor de 18 anos deverá realizar a matrícula assistido por seu 

representante legal (pai, mãe ou tutor), devidamente identificado, o qual deverá assinar a 

documentação referente à matrícula em conjunto com o candidato. 

 

2 DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1 Para a efetivação da matrícula, o candidato chamado por meio deste Edital ou seu 

representante legal deverá comparecer à Secretaria Acadêmica do campus para o qual se 

inscreveu, portando documento de identificação com foto, onde deverá entregar a 

documentação especificada a seguir (cópias simples acompanhadas dos documentos 

originais ou cópias autenticadas), a qual é de sua inteira responsabilidade: 

I - Documento de Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou comprovante de inscrição emitido 

através do site www.receita.fazenda.gov.br; 

II - Para brasileiros, Registro Geral (RG); para estrangeiros, passaporte com visto 

permanente ou visto temporário de estudante e cédula de identidade emitida pelo 

Ministério da Justiça ou, na falta desta, o protocolo de registro no Departamento de Polícia 

Federal (Artigos 30, 33 e 48 da Lei 6.815/1980). No caso de estrangeiro recém-chegado ao 

país, o protocolo deverá ser providenciado junto ao Departamento de Polícia Federal no 

prazo de até 30 dias após sua chegada, devendo ser apresentado à UFFS tão logo expedido, 

sob pena de cancelamento da matrícula; 

III - Título de eleitor, para brasileiros maiores de 18 anos, acompanhado de certidão de 

quitação eleitoral (emitida através do site www.tse.jus.br); 
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IV - Documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares, para 

candidatos do sexo masculino entre 18 e 45 anos, nos termos do art. 5º da lei Nº 4375, de 

17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar); 

V - Comprovante de vacinação contra Rubéola, para candidatas do sexo feminino com 

idade até 40 anos, nos termos da Lei Estadual nº10.196/SC de 24/07/96 e Lei Estadual 

11.039/PR de 03 de janeiro de 1995 (exclusivamente para as candidatas dos Campi 

Chapecó-SC, Laranjeiras do Sul/PR e Realeza/PR); 

VI - Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio, ou 

Certidão de Exame Supletivo se for o caso (a referida Certidão de Exame Supletivo 

somente terá validade se o aluno efetivamente tinha 18 anos ou mais quando prestou o 

referido exame, conforme estabelecido na LDB 9394/96 - Artigo 38, inciso II). O 

documento comprobatório da Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente deverá 

satisfazer as seguintes exigências: 

a) explicitar o nome da Escola; 

b) conter o número do credenciamento da Escola, com a data da publicação no Diário 

Oficial; 

c) conter assinatura com identificação (nome sotoposto em carimbo) do Diretor do 

Estabelecimento ou substituto legal; 

VII - Documento comprobatório de certificação no ensino médio com base no ENEM, 

acompanhado de declaração assinada de que não cursou, em nenhum momento, parte do 

ensino médio em escola(s) particular(es), quando se tratar de candidato que obteve a 

certificação pelo ENEM. Caso o candidato tenha solicitado a certificação pelo ENEM 2014 

(conforme estabelecido na Portaria nº 179 de 28 de abril de 2014) e não tenha recebido o 

certificado até a data da matrícula, deverá apresentar o Boletim Individual de Resultados 

do Enem 2014 atendendo à pontuação mínima especificada na Portaria nº 179 de 28 de 

abril de 2014, acompanhado de documento comprobatório de solicitação de certificação 

junto à Secretaria de Educação ou Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia. O 

candidato deverá, no prazo de até 120 dias, a contar da data de sua matrícula, apresentar à 

Secretaria Acadêmica original e uma cópia do certificado solicitado, sob pena de 

desligamento e perda de vínculo com a instituição; 

VIII - Documento comprobatório de equivalência de Ensino Médio (2º Grau), expedido 

pelo Conselho Estadual de Educação ou Secretaria de Estado da Educação, quando se tratar 

de candidato que tenha concluído esse nível de estudos no exterior (Artigo 5º da Resolução 

09/CFE/1978); 

IX - Diploma de nível superior, devidamente registrado, quando se tratar de candidato já 

graduado no nível superior de ensino e que tenha se inscrito na modalidade AC; 

X - Os candidatos que declararam ter cursado o ensino médio integralmente em escola 

pública (modalidades de concorrência L1, L2, L3 e L4) e foram, dessa forma, classificados 

no Processo Seletivo UFFS/2015, deverão, no momento de efetivar a matrícula, comprovar 

tal informação por meio do histórico escolar; 

XI - Os candidatos que se inscreveram para a ação afirmativa A1 e foram dessa forma 

classificados deverão comprovar: 

a) ter cursado o ensino médio parcialmente em escola pública, com, pelo menos um ano de 

aprovação, por meio de histórico escolar (não se enquadram neste quesito candidatos que 

tenham cursado o ensino médio integralmente em escola pública); ou 

b) ter cursado pelo menos um ano do ensino médio com aprovação em escola de direito 

privado sem fins lucrativos, cujo orçamento da instituição seja proveniente do poder 

público, em pelo menos 50%, por meio de declaração da escola atestando o recebimento de 

recursos públicos; 

XII - Os candidatos que declararam renda familiar bruta igual ou inferior a 1,5 (um 

vírgula cinco) salário mínimo per capita (modalidades de concorrência L1 e L2), deverão 

apresentar o formulário de requerimento para comprovação de renda per capita (ANEXO 

II do Edital nº 812/UFFS/2014 preenchido e os documentos comprobatórios especificados 
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no ANEXO III do Edital nº 812/UFFS/2014, disponíveis em: 

http://www.uffs.edu.br/estudenauffs/. 

XIII - Os candidatos que se autodeclararam pretos, pardos ou indígenas (modalidades 

de concorrência L2 e L4) deverão formalizar sua opção, no ato da matrícula, por meio de 

declaração devidamente preenchida e assinada, conforme modelo constante no ANEXO V 

do Edital nº 812/UFFS/2014, disponível em http://www.uffs.edu.br/estudenauffs/. 

2.2 Não serão aceitos documentos rasurados, com assinatura(s) não identificada(s) ou 

enviados por e-mail ou fax. 

2.3 A falta de um dos documentos anteriormente relacionados (item 2.1) implicará na não 

efetivação da matrícula do candidato, não cabendo recurso, nem lhe sendo facultada a 

matrícula condicional. 

2.4 O candidato que não apresentar o original de algum documento por motivo de perda, 

roubo ou extravio deverá apresentar Boletim de Ocorrência emitido por autoridade policial 

competente, expedido há, no máximo, noventa dias. No Boletim de Ocorrência deverá estar 

especificado, claramente, o tipo de documento. 

2.5 A não comprovação dos critérios, conforme a modalidade de inscrição do candidato, 

implicará na sua eliminação do Processo Seletivo UFFS/2015, sem possibilidade de 

reclassificação. 

2.6 Os documentos aos quais se refere o inciso XII do item 2.1 passarão, no ato da 

matrícula, por uma análise de renda, que atestará a adesão dos mesmos aos critérios 

estabelecidos na Lei nº 12.711/2012 e legislações complementares. 

2.7 A matrícula do estudante classificado nos termos do inciso XII do item 2.1 somente 

será efetivada após o parecer favorável da análise de renda. 

2.8 Caso ocorra indeferimento da matrícula em virtude do não atendimento aos critérios de 

renda, conforme item 2.1, inciso XII, os candidatos poderão protocolar recurso em até 2 

(dois) dias úteis, a contar da data de ciência do indeferimento, mediante Formulário 

(ANEXO IV do Edital nº 812/UFFS/2014 disponível em 

http://www.uffs.edu.br/estudenauffs/) junto à Secretaria Acadêmica do campus. 

2.9 O recurso será julgado por uma comissão especificamente designada para este fim, a 

qual emitirá parecer no prazo de 1 (um) dia útil. Caso o parecer referente ao recurso seja 

favorável ao aluno, a matrícula deverá ser efetivada no prazo de até 3 (três) dias úteis a 

partir da data do protocolo. Cabe ao candidato buscar o resultado do recurso junto à 

Secretaria Acadêmica do campus. 

2.10 Caso a matrícula do candidato classificado nos termos do inciso XII do item 2.1 seja 

efetivada, o parecer da análise de renda passará a compor, juntamente com os demais 

documentos mencionados no item 2.1, a documentação acadêmica do estudante. A 

documentação comprobatória de renda dos candidatos não será devolvida, sendo arquivada 

junto ao Setor de Assuntos Estudantis de cada campus, sob responsabilidade do Serviço 

Social, por um período mínimo de 5 (cinco) anos. 

2.11 Em função da análise de renda, poderão ser realizadas, a qualquer tempo, entrevistas e 

visitas ao local de domicílio do estudante, bem como consultas a cadastros de informações 

socioeconômicas. 

2.12 O candidato classificado que não comparecer ou não constituir procurador para 

efetivar a matrícula no prazo estabelecido no respectivo Edital de chamada perderá o 

direito à sua vaga e será substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de 

classificação, de acordo com a modalidade de concorrência. 

2.12.1 O procurador do candidato deverá comparecer com procuração contendo firma 

reconhecida em cartório e apresentar um documento de identidade com foto, em 

consonância com o constante na procuração. 

2.13 A substituição de candidatos far-se-á até o preenchimento total das vagas previstas no 

Edital do Processo Seletivo UFFS/2015, oferecidas para o semestre letivo, dentro do limite 

de prazo permitido pelo Calendário Acadêmico. 
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2.14 Será substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de classificação 

do Processo Seletivo UFFS/2015, conforme modalidade de concorrência, o estudante 

ingressante regularmente matriculado que apresentar, por escrito, pedido de desistência de 

vaga no curso, junto às Secretarias Acadêmicas dos Campi. 

2.15 Será substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de classificação 

do Processo Seletivo UFFS/2015, conforme modalidade de concorrência, perdendo o 

vínculo com a Instituição, o aluno ingressante regularmente matriculado que deixar de 

comparecer, sem justificativa, a todas as aulas de seu curso até o quinto dia letivo 

correspondente ao seu semestre de ingresso, conforme orientações recebidas no ato da 

matrícula. A referida justificativa deverá ser encaminhada para a Secretaria Acadêmica do 

campus de oferta do curso, impreterivelmente até o quinto dia letivo do semestre de 

ingresso do estudante. 

2.16 Em hipótese alguma será permitida a permuta de campus, de turno ou de curso entre 

os candidatos classificados no Processo Seletivo UFFS/2015. 

 

3 DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
3.1 Serão primeiramente preenchidas as vagas destinadas para ampla concorrência (AC), 

segundo ordem decrescente geral de classificação, independente da modalidade 

selecionada pelo candidato por ocasião da inscrição. 

3.2 O preenchimento das vagas reservadas dar-se-á, conforme os Artigos 14 e 15 da 

Portaria Normativa MEC nº 18/2012, na seguinte ordem: L1, L2, L3 e L4. Isto é, os 

inscritos em cada uma dessas modalidades concorrem entre si e ocuparão apenas as vagas 

reservadas para a respectiva modalidade. A possibilidade de inscritos em uma determinada 

modalidade ocuparem vagas destinadas a outra está condicionada à existência de vagas 

remanescentes em outra modalidade. 

3.2.1 No caso do não preenchimento das vagas reservadas para candidatos inscritos na 

modalidade L1, aquelas remanescentes serão preenchidas por candidatos inscritos nas 

modalidades L2, L4 e L3, nesta ordem. 

3.2.2 No caso do não preenchimento das vagas reservadas para candidatos inscritos na 

modalidade L2, aquelas remanescentes serão preenchidas por candidatos inscritos nas 

modalidades L1, L4 e L3, nesta ordem. 

3.2.3 No caso do não preenchimento das vagas reservadas para candidatos inscritos na 

modalidade L3, aquelas remanescentes serão preenchidas por candidatos inscritos nas 

modalidades L4, L2 e L1, nesta ordem. 

3.2.4 No caso do não preenchimento das vagas reservadas para candidatos inscritos na 

modalidade L4, aquelas remanescentes serão preenchidas por candidatos inscritos nas 

modalidades L3, L2 e L1, nesta ordem. 

3.3 As vagas que restarem após a aplicação do disposto no item 3.2 e seus subitens serão 

ofertadas aos candidatos inscritos nas modalidades A1 e AC, nesta ordem. 

3.4 No caso de não preenchimento das vagas relativas à modalidade A1, aquelas 

remanescentes serão preenchidas por candidatos inscritos pela ordem geral de 

classificação. 

 

4 LOCAIS DE MATRÍCULA 
4.1 Campus Chapecó 

I - Rodovia SC 459, km 2, s/n (saída para Guatambú/SC), Chapecó-SC, no Auditório - 

Bloco B. 

II - Fones: (49) 2049-1500 ou (49) 2049-1592. 

4.2 Campus Laranjeiras do Sul 

I - Rodovia BR 158, km 405, s/n, Laranjeiras do Sul/PR, na Secretaria Acadêmica - Bloco 

A. 

II - Fones: (42) 3635-0000 ou (42) 3635-0040. 

4.3 Campus Erechim 



 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

 

 

5 

 

 

I - Avenida Dom João Hoffmann, nº. 313, Bairro Fátima, Erechim/RS, na Secretaria 

Acadêmica. 

II - Fone: (54) 3321-7050 ou 3321-7068 ou (54) 3321-7084. 

4.4 Campus Passo Fundo 

I - RST 153, Km 3, s/n, Bairro Jardim América (anexo ao Seminário Nossa Senhora 

Aparecida), na Secretaria Acadêmica. 

II - Fones: (54) 3321-7056. 

 

5 RELAÇÃO DE CANDIDATOS CHAMADOS 
Campus Chapecó Anexo I 

Campus Laranjeiras do Sul Anexo II 

Campus Erechim Anexo III 

Campus Passo Fundo Anexo IV 
 

6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
6.1 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que, 

comprovadamente, para realizar o Processo Seletivo UFFS/2015, tiver usado documentos 

e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos, assegurando-lhe o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

6.2 Os casos omissos serão resolvidos pela UFFS, Comissão Permanente de Processo 

Seletivo. 

 

Chapecó-SC, 31 de março de 2015. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 
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ANEXO I 

 

CAMPUS CHAPECÓ 

 
Nº de Inscrição Nome do Candidato Curso Turno 

141063727238 Ademir Rosa Ciência da Computação Noturno 

141083073934 Cassiano Antonio Cerino da Silva Ciência da Computação Noturno 

141010833033 Jaine Mariel Peruzzo Ciência da Computação Noturno 

141065827221 Jeferson Pereira de Oliveira Ciência da Computação Noturno 

141041355869 Jonatas Thielke Ciência da Computação Noturno 

141078243673 Lucas Pereira dos Santos Ciência da Computação Noturno 

141033184571 Luis Felipe dos Reis Czarnobay Ciência da Computação Noturno 

141064530641 Marcos Antonio Ogliari Ferreira Santos Ciência da Computação Noturno 

141015718356 Maria Eduarda Canesso Ciência da Computação Noturno 

141049040484 Rafael Vissotto Ciência da Computação Noturno 

141061444239 Adriana Tamara Biedermann Barriquel Administração Noturno 

141087687015 Alexandre Pereira Barcki Administração Noturno 

141028052751 Ana Laura Vaz Administração Noturno 

141035885045 Anderson de Oliveira Administração Noturno 

141067452322 Ariel de Morais Administração Noturno 

141021391142 Daiane Regina Sabadin Administração Noturno 

141084475661 Fernando Bernardino da Silva Administração Noturno 

141088415124 Gabriel Dornelles Wehr Administração Noturno 

141081806241 Graziele Soares Leal Administração Noturno 

141005615414 Jessica Cristina Liston Administração Noturno 

141058632810 Juliana Farias Pereira Administração Noturno 

141026936341 Merlin Welter Heinen Administração Noturno 

141018790031 Sergio Ortiz Administração Noturno 

141084866547 Tassia Josiane Pereira dos Santos Administração Noturno 

141049515474 Tialecon Santos da Silva Administração Noturno 

141049275180 Veronica de Sousa Americo Administração Noturno 

141014394492 Alana Gastmann História Noturno 

141023417840 Carlos Eduardo Cardoso História Noturno 

141082917144 Daiana dos Santos Reis História Noturno 

141089542570 Denilson Trentini Xavier História Noturno 

141003736150 Gisele Teresinha Fernandes da Silva História Noturno 

141076736842 Guilherme Kristiuk Antunes de Jesus História Noturno 

141023033081 Ingridi Jaine Nodari História Noturno 

141058307552 Leticia Solivo História Noturno 

141088860136 Lucineia Soares dos Santos História Noturno 

141044869651 Marina Oliveira História Noturno 

141007506990 Matheus Henrique Ramos da Silva História Noturno 

141026527450 Natalia Bonavita Vieira História Noturno 

141093276528 Vinicius Fernando Binelo Macali História Noturno 
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ANEXO II 

 

CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 

 
Nº de inscrição Nome do Candidato Curso Turno 

141021933191 Adriano da Silva Candido Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141055715641 Ana Paula Massini Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141005652522 Bruna Marinho Araujo da Silva Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141024269216 Iamara Neuls Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141013996812 Jader Wesley da Silva Barbosa Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141000565991 Nilton Damaceno Neto Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141065161967 Paula Suzielly Limonie Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141037554267 Regina de Oliveira Freire Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141062006529 
Thiago Augusto Marques Batista de 

Araujo 
Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 

141002821340 Welleson Costa Silva Interdisciplinar em Educação no Campo Noturno 
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ANEXO III 

 

CAMPUS ERECHIM 

 
Nº de Inscrição Nome do Candidato Curso Turno 

141005718574 Amanda Cossa Engenharia Ambiental Integral 

141028252610 Anderson Junior Miotto Engenharia Ambiental Integral 

141004467411 Andressa Aparecida Teles de Souza Engenharia Ambiental Integral 

141037693216 Bruno Souza Rodrigues Engenharia Ambiental Integral 

141042176160 Caroline Rafaela Weber dos Santos Engenharia Ambiental Integral 

141071553308 Cintia de Sa Censi Engenharia Ambiental Integral 

141052710584 Daniela Cristina de Vargas Engenharia Ambiental Integral 

141076764242 Deividi Cristian Soares Engenharia Ambiental Integral 

141051532038 Felipe Rodrigo Quirino Engenharia Ambiental Integral 

141060127507 Fernanda Nicolodi Brum Engenharia Ambiental Integral 

141044062790 Franciele Marques dos Santos Engenharia Ambiental Integral 

141089364558 Grazieli Tauana Torres Engenharia Ambiental Integral 

141050077191 Ionara dos Santos Cassiamani Engenharia Ambiental Integral 

141029974163 Josiane Carla Maito Engenharia Ambiental Integral 

141046963549 Laura Rogalski Engenharia Ambiental Integral 

141056374881 Luciele Thalia da Rosa Souza Engenharia Ambiental Integral 

141032161836 Maico Andre Michelon Bagnara Engenharia Ambiental Integral 

141022272589 Vanessa Ramos de Oliveira Engenharia Ambiental Integral 
 



 

Ministério da Educação 

Universidade Federal da 

Fronteira Sul 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 

Edifício Engemede, 2º Andar  

Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

www.uffs.edu.br 

 

 

9 

 

 

ANEXO IV 

 

CAMPUS PASSO FUNDO 

 
Nº de Inscrição Nome do Candidato Curso Turno 

141034757574 Rafaela Lauermann Medicina Integral 
 

 


